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DESPACHO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
 
 
Processo AdministraƟvo nº 28/2026 
 
Assunto: Representação formulada por servidores da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo em 
face de manifestação em plenário por Vereador – cumprimento de despacho da Presidência e 
arquivamento. 
 

Vistos. 
 
Em cumprimento ao despacho exarado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Votuporanga, Vereador Daniel David, constante destes autos, que determinou o arquivamento da 
representação em razão da ausência de condições mínimas de representação (falta de 
idenƟĮcação/qualiĮcação dos signatários e ausência de comprovação documental exigida pelo 
arƟgo 20 da Resolução nº 6, de 14 de junho de 2016 – Código de ÉƟca e Decoro Parlamentar), a 
Diretoria AdministraƟva adotou as providências administraƟvas cabíveis. 

 
Nesta data foi expedido o Oİcio da Diretoria AdministraƟva nº 5/2026, datado de 11 de 

março de 2026, dirigido à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, comunicando formalmente o 
teor do despacho da Presidência, bem como esclarecendo a possibilidade de apresentação de nova 
representação sobre os mesmos fatos, desde que observados todos os requisitos formais previstos 
na Resolução nº 6/2016, com a devida idenƟĮcação, qualiĮcação e juntada da documentação 
comprobatória necessária. 

 
Tendo sido cumprida a comunicação determinada pela Presidência e não havendo outras 

diligências pendentes a cargo desta Diretoria, cabe dar integral cumprimento à determinação de 
arquivamento constante do despacho presidencial. 

 
Diante do exposto, 
 
I – CERTIFICO o cumprimento, pela Diretoria AdministraƟva, das providências 

determinadas no despacho da Presidência, notadamente a expedição e encaminhamento do Oİcio 
da Diretoria AdministraƟva nº 5/2026, de 11 de março de 2026; 

 
II – DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente Processo AdministraƟvo nº 28/2026, com 

as anotações de praxe, sem prejuízo de eventual reabertura ou da formação de novo processo, caso 
venha a ser protocolada nova representação que atenda aos requisitos formais do Código de ÉƟca 
e Decoro Parlamentar (Resolução nº 6/2016). 
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Cumpra-se. 
 
Votuporanga/SP, 11 de março de 2026. 
 
 
 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo 
Câmara Municipal de Votuporanga/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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